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INDICAÇÃO Nº ____/2025

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

LUCAS  CASAGRANDE,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa
Excelência, nos termos dos arƟgos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja
encaminhado ao Excelenơssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Recapeamento da Rua MarƟns Vaz, bairro Eldorado.

JUSTIFICATIVA

A Indicação da citada rua, faz-se necessário, pois são condições indispensáveis para o bem-estar
de uma Comunidade. 

E a mesma necessitada de um novo recapeamento em seu asfalto para sua boa uƟlização, já que o
asfaltamento que possui foi danificado com intervenções da Cesan e está se deteriorando, além de
um trecho da Rua MarƟns Vaz, bairro Eldorado encontram-se com buracos devido a chuva (foto
Anexo). 

Bem  como  o  local  está  sendo  bastante  transitado  pelos  moradores  da  região  e  de  extrema
necessidade, nada mais justo que a Administração Pública Municipal providencie o recapeamento
do asfalto danificado.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR LUCAS STEIN CASAGRANDE

2
Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.brAutenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200300039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 
art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cmviana.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300039003400380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR LUCAS STEIN CASAGRANDE

3
Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

Viana, 10 de Outubro de 2025

LUCAS CASAGRANDE
Vereador - PL
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